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Prefeitura da Estância de São José dos Campos 

.1 

Estado de São Paulo 

Em de 

L E I N~ 1 G38 

Q~-!~-~~--~~~%~--~~-!~!Q 

J . ...> ../ ~ • 

A câmara ~.:unicipal de ..::>ão Joc;é uo::; Cru:tpos ar>rova e eu 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1!? - O scrvülor perderá o vencimento ou remune 

ração do dia , c1uand.o não comnarcccr ao serviço, salvo no caso pre 

visto no artigo 2º desta leio 

Artigo 2º - O ahono de fnlta é comnetência do Diretor 
de De~artamonto ~ue , a seu critério, lev~rá em conta os uotivos 
alegados e a vida funcional do servidor , se justi1icada no dia i 
mediato . 

§ Único O servidor noderá ter faltas abonadas 
, 

ate 
o máximo de 6 (seis) por ano , não excedendo a 1 (uma) por ~ês . 

Artigo 3º - Ao servir.or que não esteja subor:inado ao 
regime estatutário elo :uncionalismo :->Úhlico aplicam-se as ·iis11osi 

cões da lei federal n~ 605, de 5 de janeiro de 1949, e artigo 473 

da Consolidação das Leis do Tr;.1balho (l>ecreto n~ 5 . 452 , de 12 de 

maio de 19•1:3) • 

Artigo 4º - Abonada a falta, o .Uiretor do Departat1ento, 
por escrito, através de impresso prÓ~rio, conunicará à Divisão do 

Pessoal , dentro de 24 (vinte o quatro) horaso . , 
Artigo 5~ - Esta lei entrara em vi~or na data de sua 

publicação , revo2"ando- se a lei n!! 1220 , ele 1 º J.e tlezem"Jro de 1965, 

e demais disposi~Ões em contrárioo 
Prefeitura da Estância de são José aos Campos , 12 de 

1:1arço de 1970 o 

Sérgio So"Jral de Oliveira 
Prefeito hlúnici9al 

Registrada e pulJlico.da no Deuartamcnto de NegÓcios In 

ternos , aos doze dias do mês de março de G.I~:.~.o..c~~ntos e setenta. 
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